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PREGÃO (PRESENCIAL) “2.ª EDIÇÃO” 

PROCESSO N.° 103/2017  
EDITAL DE PREGÃO (PRESENCIAL) N.° 062/2017 
DATA DA REALIZAÇÃO: 13/03/2018 
HORÁRIO: a partir das 14:30 horas 
LOCAL: Praça Almirante Tamandaré, n.º 16-19 – Prefeitura Municipal 

 

PREÂMBULO: 

O Ilustríssimo Sr. Miquéias Alves de Oliveira, Secretário Municipal de Saúde da 

Estância Turística de Presidente Epitácio, usando das atribuições que lhe são conferidas 

pelo Decreto Municipal nº 3.457/2018 de 04/01/2018, torna público que se acha aberta, 

nesta unidade, licitação na modalidade PREGÃO (PRESENCIAL), do tipo MENOR 

PREÇO POR ITEM – Processo Licitatório n.º 103/2017, objetivando a AQUISIÇÃO DE 

01 (UM) ÔNIBUS E 01 (UM) MICRO-ÔNIBUS, SEMI-NOVOS PARA TRANSPORTE DE 

PACIENTES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E CORRELATOS, conforme 

especificação contida no Anexo I – Termo de Referência, que será regida pela Lei 

Federal n.º 10.520, de 17 de julho de 2002, aplicando-se subsidiariamente, no que 

couberem, as disposições da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, Lei 

Complementar n.º 123/2006, com alterações posteriores, e demais normas 

regulamentares aplicáveis à espécie.  

As propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento 

convocatório e anexos, que dele fazem parte integrante.  

Os envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação serão 

recebidos no “Paço Municipal Ernesto Coser”, situado à Praça Almirante Tamandaré, n.º 

16-19, na Divisão de Licitações, Presidente Epitácio, SP, em sessão pública de 

processamento do Pregão, após o credenciamento dos interessados que se 

apresentarem para participar do certame.  

A sessão de processamento do Pregão será realizada no local acima indicado, 

iniciando-se no dia 13/03/2018, às 14:30 horas, podendo ser estendida por mais 

sessões, e será conduzida pelo Pregoeiro com o auxílio da Equipe de Apoio designados 

nos autos do processo em epígrafe. 

Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida 

para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente 

estabelecido, desde que não haja comunicação do pregoeiro em contrário. 
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I - DO OBJETO 

1 - A presente licitação tem por objeto a AQUISIÇÃO DE 01 (UM) ÔNIBUS E 01 (UM) 

MICRO-ÔNIBUS, SEMI-NOVOS PARA TRANSPORTE DE PACIENTES DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E CORRELATOS, conforme especificações 

constantes do Anexo I (Termo de Referência), que integra este Edital.  

1.1- O Valor total estimado da presente contratação é de R$ 265.033,33 (Duzentos e 

Sessenta e Cinco Mil, Trinta e Três Reais e Trinta e Três Centavos). 

II - DA PARTICIPAÇÃO: 

1 - Poderão participar do certame todos os interessados do ramo de atividade pertinente 

ao objeto da contratação que preencherem as condições de credenciamento constantes 

deste Edital.  

III - DO CREDENCIAMENTO (FORA DOS ENVELOPES DE N.º 01 E 02) 

1 - Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos: 

a) tratando-se de representante legal, o estatuto social, contrato social ou outro 

instrumento de registro comercial, registrado na Junta Comercial, no qual estejam 

expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações; 

b) tratando-se de procurador, a procuração por instrumento público ou 

particular, da qual constem poderes específicos para formular lances, negociar preço, 

interpor recursos e desistir de sua interposição e praticar todos os demais atos 

pertinentes ao certame, acompanhada do correspondente documento indicado na alínea 

"a" (acima), que comprove os poderes do mandante para a outorga (Modelo Anexo IV); 

c) Declaração de enquadramento como Microempresa, Empresa de Pequeno 

Porte ou Microempreendedor Individual para fruição dos benefícios da Lei 

Complementar n.º 123/2006 e Lei Complementar Municipal n.º 088/2011(Modelo Anexo 

III), sendo certo que esta certidão poderá ser substituída pela apresentação da certidão 

de enquadramento emitida pela Junta Comercial respectiva; 

c.1) Esta declaração será dispensada caso a empresa não se enquadre 

em uma das 03 opções citadas (ME (Microempresa), EPP (Empresa de Pequeno Porte) 

ou MEI (Micro Empresário Individual)). 

c.2) Ficam desde já advertidos os licitantes que a prática de qualquer ato 

no sentido de admitir que sua entidade empresarial é empresa de pequeno porte 

microempresa ou microempreendedor individual a fim de obter tratamento diferenciado 

no certame, quando não se enquadrar nos termos do artigo 3.° da Lei Complementar n.º 
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123/06 e dos artigos 6.º ao 8.º da Lei Complementar Municipal n.º 088/2011, ou quando 

estiver inserida nas situações elencadas nos incisos I a X do § 4.º do artigo 3.° da Lei 

Complementar n.º 123/06, constitui fraude à realizaçãode ato do procedimento licitatório, 

sujeitando o infrator às penalidades previstas no artigo 93 da Lei n.º 8.666/93. 

2 - O representante legal e/ou o procurador deverão identificar-se exibindo documento 

oficial de identificação que contenha foto.  

3 - Será admitido apenas 1 (um) representante para cada licitante credenciada, sendo 

que cada um deles poderá representar apenas uma credenciada. 

4 - A ausência do Credenciado, em qualquer momento da sessão, importará a imediata 

exclusão da licitante por ele representada, salvo autorização expressa do Pregoeiro. 

5 - Após declarada encerrada a fase de credenciamento pelo Pregoeiro, nenhuma outra 

empresa será credenciada para este certame. 

 IV - DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA DECLARAÇÃO DE PLENO 

ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, DA PROPOSTA E DOS 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. (FORA DOS ENVELOPES) 

1 - A declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação de acordo com 
modelo estabelecido no Anexo II deste Edital deverá ser apresentada fora dos 
Envelopes n.ºs 1 e 2.  

2 - A proposta e os documentos para habilitação deverão ser apresentados, 
separadamente, em 02 envelopes fechados e indevassáveis, contendo em sua parte 
externa, além do nome da proponente, os seguintes dizeres: 

Envelope n.º 1 – Proposta  

Pregão n.º 062/2017 

Processo n.º 103/2017 

Razão Social: 

 Envelope n.º 2 – Habilitação  

Pregão n.º 062/2017 

Processo n.º 103/2017 

Razão Social: 

3 - A proposta deverá ser digitada em papel timbrado da empresa (se houver) e redigida 

em língua portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, com suas 

páginas preferencialmente numeradas sequencialmente (considerando-se que haja mais 

de uma página), sem rasuras, emendas ou borrões e ser datada e assinada pelo 

representante legal da licitante ou pelo procurador.  

4 - Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados em original, por 

qualquer processo de cópia autenticada por Tabelião de Notas ou cópia acompanhada 

do original para autenticação pelo Pregoeiro ou por membro da Equipe de Apoio durante 

a sessão pública. 
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V - DO CONTEÚDO DO ENVELOPE PROPOSTA 

1 - A proposta de preço deverá conter os seguintes elementos: 

a) nome (RAZÃO SOCIAL), endereço, telefone, CNPJ e inscrição estadual; 

b) número do Processo e do Pregão; 

c) descrição do objeto da presente licitação, em conformidade com as 

Especificações Técnicas – Anexo I deste Edital, onde caso não esteja apresentado na 

íntegra, ficará explicito o atendimento total as especificações contidas no Anexo I. 

d) preço unitário, total e global do objeto ora licitado COM MENÇÃO 

OBRIGATÓRIA DA MARCA, MODELO E ANO DO VEÍCULO A SER FORNECIDO, em 

moeda corrente nacional, em algarismo, apurado à data de sua apresentação, sem 

inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária. Nos preços propostos 

deverão estar incluídos, além do lucro, todas as despesas e custos, como por exemplo: 

transportes, tributos de qualquer natureza e todas as despesas, diretas ou indiretas, 

relacionadas com o fornecimento (execução) do objeto da presente licitação; 

e) prazo de validade da proposta de no mínimo 60 (sessenta) dias; 

f) condições de pagamento: até o 20º (vigésimo) dia do mês seguinte a 

considerar a emissão da NF ou Nota de Empenho. 

g) prazo para entrega: até 15 (quinze) dias a partir da assinatura da emissão da 

OF – Ordem de Fornecimento ou instrumento equivalente, com possibilidade de 

prorrogação desde que devidamente fundamentada. 

2 - Não será admitida cotação inferior à quantidade prevista neste Edital.  

3 - O preço ofertado permanecerá fixo e irreajustável, exceto nos casos que sobrevir 

fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém, de consequências incalculáveis retardadores 

ou impeditíveis da execução do ajuste, ou, ainda, em caso de força maior, caso fortuito 

ou fato príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, poderá 

ser restabelecido a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do 

contratado e a restituição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, 

bastando para isso que uma das partes, venha de ofício ao Processo Licitatório, 

requerer o equilíbrio financeiro deste (Art. 65, II, d, da Lei Federal n.º 8.666/93) e 

demonstre através de notas fiscais e publicações e outros, o aumento ou diminuição do 

preço do produto, desde que este processo seja aprovado por parecer jurídico e 

ratificado pelo Sr. Prefeito através de aditamento. Caso haja renovação contratual, 

poderá ser aplicado o IGPM-FGV (Índice Geral de Preços de Mercado da Fundação 

Getúlio Vargas, ou outro que venha a substituí-lo). 
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VI - DO CONTEÚDO DO ENVELOPE “DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO” 

1 - O Envelope "Documentos de Habilitação" deverá conter os documentos devidamente 

autenticados a seguir relacionados os quais dizem respeito a: 

1.1 - HABILITAÇÃO JURÍDICA 

a) Registro comercial, no caso de empresa individual; 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado 

na Junta Comercial, em se tratando de sociedades comerciais; 

c) Documentos de eleição dos atuais administradores, tratando-se de sociedades 

por ações, acompanhados da documentação mencionada na alínea “b”, deste subitem; 

d) Ato constitutivo devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de 

Pessoas Jurídicas, tratando-se de sociedades civis, acompanhado de prova da diretoria 

em exercício; 

e) Decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento 

expedido pelo órgão competente, tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no país, quando a atividade assim o exigir.  

1.1.1 - Os documentos relacionados nas alíneas "a" a "d" deste subitem 1.1 não 

precisarão constar do Envelope “Documentos de Habilitação", se tiverem sido 

apresentados para o credenciamento neste Pregão. 

1.2 - REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério 

da Fazenda (CNPJ); 

 b) Prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal do 

domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei.  

 

  b1) A prova de regularidade para com a Fazenda Federal deverá ser 

atendida pela apresentação do seguinte documento: 

 

  I - Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Certidão Conjunta Positiva 

com Efeitos de Negativa, relativos a Tributos Federais (inclusive as contribuições 

sociais) e à Dívida Ativa da União, expedida pela Secretaria da Receita Federal. 
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  b2) A prova de regularidade para com a Fazenda Estadual deverá ser 

atendida pela apresentação do seguinte documento: 

  I - Certidão de Regularidade de ICMS - Imposto sobre Circulação de 

Mercadorias e Serviços, expedida pela Secretaria da Fazenda ou Certidão Negativa ou 

Positiva com Efeito de Negativa de Débitos Tributários expedida pela Procuradoria Geral 

do Estado respectivo, ou declaração de isenção ou de não incidência assinada pelo 

representante legal do licitante, sob as penas da lei. 

 

  b3) - A prova de regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser 

atendida pela apresentação do seguinte documento: 

 

  I – Certidão Negativa ou Positiva com Efeito de Negativa de Débitos de 

Tributos e Impostos Municipais (mobiliária); 

   I.1) Certidões devem ser emitidas em NOME/CNPJ da empresa, 

salvo exceções que serão devidamente analisadas. 

 

 c) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, 

demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei, 

mediante a apresentação dos seguintes documentos: 

   

  c1- Certificado de Regularidade de Situação perante o Fundo de Garantia do 

Tempo de Serviço - FGTS ou documento equivalente que comprove a regularidade. 

   

 d) Prova de regularidade relativa à Inexistência de Débitos Trabalhistas: 

  d1 - CNDT – Certidão Negativa ou Positiva com Efeito de Negativa de 

Débitos Trabalhistas. 

1.4 – QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

a) Certidão negativa de falência, recuperação judicial de empresas ou 

concordata, expedida com data não superior a 90 (noventa) dias, contados da data de 

apresentação da Proposta, nos termos da Súmula n.º 50 do Egrégio Tribunal de Contas 

do Estado de São Paulo. 

1.5 – DECLARAÇÕES 

a) Declaração de que a empresa licitante não tem, em seu quadro funcional, 

menor de 18 (dezoito) anos cumprindo trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e menor 

de 16 (dezesseis) anos desempenhando qualquer trabalho, salvo na condição de 

aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos, conforme o modelo do ANEXO V. 
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b) Declaração de que ao sagra-se vencedora do certame, irá disponibilizar 

cobertura completa de assistência técnica (com estrutura, equipamentos, ferramentas, 

mão-de-obra especializada e peças de reposição originais), por meio de rede autorizada 

instalada a no máximo 120 (cento e vinte) quilômetros de distância da cidade de 

Presidente Epitácio, garantindo assim o atendimento durante e após o período de 

garantia ou declaração comprometendo-se caso a sagre-se vencedora a atender o 

solicitante sempre que solicitado, durante o período de garantia, para assistência técnica 

in loco no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas corridas. 

b.1) Caso a proponente já possua rede autorizada para eventual assistência 

técnica, deve informar somente a localização da mesma. 

c) Declaração de que não possui fato impeditivo para contratação com a 

Administração Pública; 

d) Declaração expressando que se responsabiliza por fatos supervenientes que 

venham a afetar a contratação;  

e) Declaração expressando que aceita todas as condições impostas por este 

Edital; e, 

f) Declaração de que o veículo ofertado atende na integra a descrição técnica no 

instrumento convocatório. 

2 - DISPOSIÇÕES GERAIS DA HABILITAÇÃO 

2.1 - Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, a 

Administração aceitará como válidas as expedidas até 180 (cento e oitenta dias) dias 

imediatamente anteriores à data de apresentação das propostas.  

3 - CRITÉRIOS DE JULGAMENTO COM A PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESA E 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

3.1 - As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, desde que devida e 

previamente qualificadas/identificadas, registradas e enquadradas no Registro de 

Empresa de Mercantis (Junta Comercial) ou no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, 

conforme o caso, como ME ou EPP, terão tratamento diferenciado e favorecido no 

certame, conforme disposições da Lei Complementar n.º 123/2006. 

VII - DO PROCEDIMENTO E DO JULGAMENTO 

1 - No horário e local indicados no preâmbulo será aberta a sessão de processamento 

do Pregão, iniciando-se com o credenciamento dos interessados em participar do 

certame.  
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2 - Após os respectivos credenciamentos, as licitantes entregarão ao Pregoeiro a 

declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação, de acordo com o 

estabelecido no Anexo II ao Edital e, em envelopes separados, a proposta de preços e 

os documentos de habilitação.  

3 - A análise das propostas pelo Pregoeiro visará ao atendimento das condições 

estabelecidas neste Edital e seus anexos, sendo desclassificadas as propostas: 

a) cujo objeto não atenda as especificações, prazos e condições fixados no 

Edital; 

b) que apresentem preço baseado exclusivamente em proposta das demais 

licitantes.  

3.1 - No tocante aos preços, as propostas serão verificadas quanto à exatidão 

das operações aritméticas que conduziram ao valor total orçado, procedendo-se às 

correções no caso de eventuais erros, tomando-se como corretos os preços unitários. 

As correções efetuadas serão consideradas para apuração do valor da proposta.  

3.2 - Serão desconsideradas ofertas ou vantagens baseadas nas propostas das 

demais licitantes.  

4 - As propostas não desclassificadas serão selecionadas para a etapa de lances, com 

observância dos seguintes critérios: 

a) seleção da proposta de menor preço e as demais com preços até 10% (dez 

por cento) superiores àquela; 

b) não havendo pelo menos 03 (três) preços na condição definida na alínea 

anterior, serão selecionadas as propostas que apresentarem os menores preços, até o 

máximo de 03 (três). No caso de empate nos preços, serão admitidas todas as 

propostas empatadas, independentemente do número de licitantes.  

4.1 - Para efeito de seleção/julgamento será considerado o preço UNITÁRIO.  

5 - O Pregoeiro convidará individualmente os autores das propostas selecionadas a 

formular lances de forma sequencial, a partir do autor da proposta de maior preço e os 

demais em ordem decrescente de valor, decidindo-se por meio de sorteio no caso de 

empate de preços.  

5.1 - A licitante sorteada em primeiro lugar poderá escolher a posição na 

ordenação de lances em relação aos demais empatados, e assim sucessivamente até a 

definição completa da ordem de lances.  
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6 - A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes dessa 

etapa declinarem da formulação de lances.  

7 - Encerrada a etapa de lances, serão classificadas as propostas na ordem crescente 

dos valores, considerando-se para as selecionadas o último preço ofertado.  

8 - O Pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de menor valor com vistas à 

redução do preço.  

9 - Após a negociação, se houver, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade do menor 

preço, decidindo motivadamente a respeito.  

9.1- A aceitabilidade será aferida a partir dos preços de mercado vigentes na data 

da apresentação das propostas, apurados mediante pesquisa realizada para estimativa 

desta licitação, juntada aos autos por ocasião do início deste processo.  

10 - Considerada aceitável a oferta de menor preço, será aberto o Envelope n.º 2, 

contendo os documentos de habilitação de seu autor.  

11 - Eventuais falhas, omissões ou outras irregularidades na proposta e nos 

documentos de habilitação poderão ser saneadas na sessão pública de processamento 

do Pregão, até a decisão sobre a habilitação, inclusive mediante: 

a) substituição e apresentação de documentos, ou; 

b) verificação efetuada por meio eletrônico hábil de informações.  

12 - Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação previstos neste Edital, a 

licitante será habilitada e declarada vencedora do certame.  

13 - Se a oferta não for aceitável, ou se a licitante desatender as exigências para a 

habilitação, o Pregoeiro examinará a oferta subsequente de menor preço, negociará 

com o seu autor, decidirá sobre a sua aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as 

condições de habilitação e assim sucessivamente, até a apuração de uma oferta 

aceitável cujo autor atenda os requisitos de habilitação, caso em que será declarado 

vencedor.  

VIII - DO RECURSO, DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

1 - No final da sessão, a licitante que quiser recorrer deverá manifestar imediata e 

motivadamente a sua intenção, abrindo-se então o prazo de 03 (três) dias úteis para 

apresentação de memoriais, ficando as demais licitantes desde logo intimadas para 

apresentar contra-razões em igual número de dias, que começarão a correr no término 

do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.  
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2 - A ausência de manifestação imediata e motivada da licitante importará: a decadência 

do direito de recurso, a adjudicação do objeto do certame pelo Pregoeiro à licitante 

vencedora e o encaminhamento do processo à autoridade competente para a 

homologação.  

3 - Interposto o recurso, o Pregoeiro poderá reconsiderar a sua decisão ou encaminhá-lo 

devidamente informado à autoridade competente.  

4 - Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente adjudicará o objeto do certame à licitante vencedora e homologará o 

procedimento.  

5 - O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação dos 

atos insuscetíveis de aproveitamento.  

6 - A adjudicação será feita por valor unitário, diretamente pelo pregoeiro. 

IX - DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO DA 

LICITAÇÃO 

1 - Por ser o objeto ora licitado, composto por item não indivisível, sua execução não 

poderá ser fracionada, devendo ser entregue no prazo máximo de 15 (quinze) dias após 

a assinatura do Contrato e emissão da OF – Ordem de Fornecimento ou instrumento 

equivalente, podendo este prazo ser prorrogado desde que haja justificativa 

devidamente fundamentada. 

2 – O local para entrega do objeto ora licitado será a Centro de Saúde Central, situado a 

Rua São Paulo, nº 1-25, Centro. 

3 - Correrão por conta da contratada todas as despesas de transporte, tributos, 

encargos trabalhistas e previdenciários, taxas e qualquer outra decorrente da execução 

do objeto ora licitado. 

X - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 

1 – A recebimento provisório dar-se-á no prazo de 05(cinco) dias úteis da entrega do 

objeto da presente licitação que deverá ser realizada de segunda à sexta-feira das 08:00 

às 11:00h e das 13:00 às 17:00, exceto os feriados e pontos facultativos, em horário 

previamente comunicado  

2 - Por ocasião da entrega, a Contratada deverá colher no comprovante respectivo 

(canhoto, rodapé ou outro documento hábil) a data, o nome, o cargo, a assinatura e o 

número do Registro Geral (RG) do servidor da Contratante responsável pelo 

recebimento.  
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3 - Constatadas irregularidades no objeto, a Contratante poderá, se disser respeito à 

especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição ou 

rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis. Nesta hipótese, a 

Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da Administração, no 

prazo máximo de 02 (dois) dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço 

inicialmente contratado; 

4 - O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente após o recebimento provisório, 

uma vez verificado o atendimento integral das especificações contratadas, mediante 

recibo no corpo da nota, firmado pelo servidor responsável pelo recebimento. 

XI - DA FORMA DE PAGAMENTO 

1- O pagamento será efetuado até o 20º dia do mês seguinte à instalação, testes e 

treinamento para utilização do software, podendo ser solicitadas no ato da quitação as 

certidões negativas junto ao INSS e FGTS; 

2- Poderá ainda a contratante requerer demais informações relacionadas ao objeto da 

licitação para efeito de após análise efetuar o respectivo pagamento; 

3- Os pagamentos serão realizados exclusivamente por meio de crédito aberto em conta 

corrente ou ordem de pagamento em nome da licitante vencedora; 

4- No ato do pagamento, se houver sido imposta qualquer multa o valor correspondente 

será deduzido da quantia devida; 

5 - As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada 

e seu vencimento ocorrerá no mesmo. 

XII - DA CONTRATAÇÃO 

1 - A contratação decorrente desta licitação será formalizada mediante termo de 

contrato e terá vigência inicial de até 12 (doze) meses, ou mediante nota de empenho. 

2 - Quando a Adjudicatária, convocada, se recusar a assinar o termo de contrato ou 

retirar a nota de empenho, serão convocadas as demais licitantes classificadas, para 

participar de nova sessão pública do Pregão, com vistas à celebração da contratação.  

2.1 - Essa nova sessão será realizada em prazo não inferior a 02 (dois) dias 

úteis, contados da divulgação do aviso.  

2.1.1 - os instrumentos contratuais (contrato, ata de registro de preços e nota de 

empenho) serão enviados serão enviados as proponentes que sagrarem-se vencedoras 

via correspondência eletrônica para o endereço constante na proposta comercial ou 
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outro informado pela proponente, devendo esta promover a devolução do instrumento 

no prazo descrito no parágrafo anterior. 

2.1.2 - O proponente vencedor terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis a partir da 

publicação ou recebimento da convocação, para proceder à assinatura do instrumento 

contratual ou retirada dos instrumentos, como previsto no Artigo 64 da Lei Federal n.º 

8.666/93. 

2.2 - A divulgação do aviso ocorrerá por publicação através de imprensa oficial do 

Município e diretamente à empresa.  

XIII - DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO 

1 - Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração direta pelo prazo de até 5 

(cinco) anos, ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, a pessoa, 

física ou jurídica, que praticar quaisquer atos previstos no artigo 7º da Lei federal nº. 

10.520, de 17 de julho de 2.002;  

1.2 - A sanção de que trata o subitem anterior poderá ser aplicada subsidiariamente as 

disposições da Lei Federal 8.666/93, garantido o exercício de prévia e ampla defesa, e 

registrada no Cadastro de Fornecedores;  

1.3 - Pela recusa injustificada em assinar o termo contratual ou em retirar o documento 

equivalente, dentro do prazo estabelecido, será aplicada multa correspondente a 10% 

do valor da compra, não aplicando-se a mesma, à empresa remanescente, em virtude 

da não aceitação da primeira convocada;  

1.4 - Pela inexecução total ou parcial do ajuste, sem a devida justificativa aceita pela 

Administração, e sem prejuízo das demais sanções previstas em lei, o Contratado ficará 

sujeito, a critério da Administração, a multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do 

objeto não entregue;  

1.5 - Pelo atraso injustificado na entrega do objeto da licitação, ficará sujeito à multa de 

1% (um por cento) ao dia sobre o valor do objeto não entregue;  

1.6 - Pela inexecução total ou parcial, a administração poderá garantida prévia defesa, 

aplicar ao contratado as seguintes penalidades:  

(a-) Advertência por escrito;  

(b-) Multa por percentual de 2% (dois por cento) por dia de atraso, aplicada sobre 

o valor do objeto contratado, (Artigo 86 da Lei nº 8666/93, atualizada pelas Leis nº 

8883/94 e 9032/95);  

(c-) Suspensão temporária do direito de participar de licitações municipais e, 

ainda, contratar com a municipalidade, por um período não superior a 2 (dois) anos;  
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(d-) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração 

Pública, na forma do Artigo 87 da Lei nº 8666/93, atualizada pelas Leis nº 8883/94 e 

9032/95. 

XIV - DA GARANTIA CONTRATUAL 

1 - Não será exigida a prestação de garantia para a contratação resultante desta 

licitação.  

XV – DAS OBRIGAÇÕES DO ADJUDICADO 

1.1 - Informar à Administração sobre a ocorrência de fatos que possam interferir, direta 

ou indiretamente, na regularidade do Empenho firmado ou na entrega a ser efetuada. 

1.2 - Informar e manter atualizado(s) o(s) número(s) de fac-símile, telefone e/ou 

endereço eletrônico (e-mail), bem como nome da pessoa autorizada para contatos que 

se fizerem necessários por parte da Administração.  

1.3 - Os contatos de que trata o item anterior, podem ou não ser formalizados pelo 

licitante, podendo ser substituídos por instrumento equivalente, nos termos do art. 62, da 

Lei 8.666/93, não sendo permitido ao licitante alegar qualquer impedimento que o 

desonere de cumprir com as obrigações oriundas da presente licitação.  

1.4 - Para fazer jus ao pagamento, o contratado deverá apresentar Nota Fiscal/Fatura 

discriminativa do material entregue ou do serviço prestado. 

XV - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

1 - As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação 

da disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitantes e desde que não 

comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança da contratação.  

2 - Das sessões públicas de processamento do Pregão serão lavradas atas 

circunstanciadas, observado o disposto na Lei Federal n.º 10.520/2002, a serem 

assinadas pelo Pregoeiro e pelos licitantes presentes.  

2.1- As recusas ou as impossibilidades de assinaturas devem ser registradas 

expressamente na própria ata.  

3 - Todos os documentos de habilitação cujos envelopes forem abertos na sessão, e as 

propostas, serão rubricados pelo Pregoeiro e pelos licitantes presentes que desejarem.  

4 - Os envelopes contendo os documentos de habilitação das demais licitantes ficarão à 

disposição para retirada na Divisão de Licitação desta Prefeitura, até 30 (trinta) dias 

após o adimplemento, pela empresa vencedora, da obrigação assumida. Vencido o 

prazo acima, e não retirado o envelope, o mesmo poderá ser incinerado.  



 

“Joia Ribeirinha” 
“O pôr do sol mais bonito do Brasil” 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE PRESIDENTE EPITÁCIO 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PAÇO MUNICIPAL “ERNESTO COSER” 
PRAÇA ALMIRANTE TAMANDARÉ, Nº 16-19 – C.N.P.J. 55.293.427/0001-17 

FONE/ FAX : (18) 3281-9777 CEP: 19470-000 
Site: www.presidenteepitacio.sp.gov.br 

Secretaria de Administração 
Divisão de Licitações 

5 - Até 02 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para recebimento das propostas, 

qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar 

disposições deste Edital. 

5.1 - A petição será dirigida à autoridade subscritora do Edital, que decidirá no 

prazo de até 01 dia útil anterior à data fixada para recebimento das propostas.  

5.2 - Acolhida a petição contra este Edital, será designada nova data para a 

realização do certame. 

6 - Os recursos financeiros são oriundos da seguinte dotação orçamentária: 

02. Poder Executivo 
02.08 - Sec. Saúde - Fundo Municipal de Saúde 
10.301.0047.1.003.000 – Aquisição de Equipamentos e Veículos 
4.4.90.52.00.00.00 - Equipamento e Material de Permanente (3287) 
4.4.90.52.52.00.00 - Veículos de Tração Mecânica (3305) 
Fonte de Recurso: 01 - Tesouro 

7 - A garantia dos bens será a usualmente praticada pelo fornecedor, sem prejuízo às 

normas do CDC – Código de Defesa do Consumidor. 

8- Integram o presente Edital: 

Anexo I – Memorial descritivo; 

Anexo II - Modelo de proposta comercial; 

Anexo III - Modelo de declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação; 

Anexo IV - Modelo de declaração de enquadramento em ME, EEP ou MEI; 

Anexo V - Modelo de procuração; 

Anexo VI - Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da CF; 

Anexo VII - Modelo de declarações diversas; 

Anexo VIII - Minuta do instrumento contratual; e, 

Anexo IX - Termo de retirada do edital. 

9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na esfera 

administrativa, será competente o foro da Comarca da Comarca de Presidente Epitácio, 

Estado de São Paulo.  

Presidente Epitácio, 27 de Fevereiro de 2018. 

 

 

Miquéias Alves de Oliveira,  
Secretário Municipal de Saúde 
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ANEXO I  
TERMO DE REFERÊNCIA 

 
ITEM 01 - DESCRITIVO VEÍCULO - ÔNIBUS INTERMUNICIPAL 

Veículo, ônibus intermunicipal, com acessibilidade, capacidade mínima para 46 passageiros 

sentados mais o motorista, com uma porta lateral pantográfica, ano e modelo no mínimo - 

2005. Cor branca, padrão original de fábrica e da linha de produção. Motor traseiro, com 

combustível à diesel, mínimo 06 cilindros, com potência mínima de 360 cv, alimentação 

turbo e intercooler, unidade injetora tipo individual com gerenciamento eletrônico. Número 

marchas: caixa de câmbio manual com 06 (seis) marchas a frente sincronizadas e uma ré; 

sistema de freio: totalmente a ar, com duplo circuito e reservatório de ar triplo, freio de 

estacionamento e freio motor com acionamento no painel.  

Eixo: Trucado – 01 (um) eixo dianteiro e 02 (dois) eixos traseiros padrão original de fábrica e 

da linha de produção; direção hidráulica. Sistema elétrico: com 2 (duas) baterias de no 

mínimo 150 ah cada uma, totalizando no mínimo 300 ah; sistema de gerenciamento de 

carga da bateria, que garanta o acionamento do motor do veículo. Tração e suspensão a ar: 

dianteira e traseira com bolhas pneumáticas e barra estabilizadora original de fabrica. 

Embreagem: monodisco a seco. Bagageiro: passante na traseira e simples na lateral e porta 

pacotes com luz de leitura e saídas de ar condicionado iluminação. Janelas: corrediças com 

travas, cortinas e vidro fume; parede divisória: parede de separação com portal. Pneus: 

radiais sem câmaras, padrão original de fábrica e da linha de produção; estepe: porta estepe 

na lateral em bagageiro fechado; assoalho: em compensado naval com revestimento 

emborrachado original de fábrica. Poltronas: reclináveis, com cinto de segurança em todos 

os acentos com descanso de braço. Ar condicionado: de teto (dutado), com capacidade de 

refrigeração de no mínimo 135.000 btus. uma porta dianteira lado direito, tipo pantográfica, 

com acionamento pneumático; párabrisas bi-partido, laminado incolor; janelas com vidros 

móveis inteiriços tipo rodoviário, com vidros fumê; janela do motorista com vidros móveis; 

cortinas em todas as janelas; vigia traseiro fechado; duas tomadas de ar no teto de quatro 

posições, sendo uma com saída de emergência; poltronas reclináveis, revestidas em 

courvim, com apoio de braços escamoteável e cintos de segurança de dois pontos; porta 

pacotes com iluminação de leitura e dutos para ar condicionado; poltrona do motorista com 

amortecimento hidráulico com cinto de segurança de três pontas retrátil; para-sol para o 

motorista; itinerário mecânico; parede divisória total atrás do motorista, com porta; 

preparação para futura instalação de rádio, com altofalantes e com antena no teto; piso em 

compensado naval, revestido com passadeira antiderrapante; revestimento interno do teto 
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em bp plus e das laterais em courvim; desembaçador elétrico do parabrisas; escapamento 

do motor com saída na lateral no entreeixos; chave geral junto ao motorista; bagageiros 

laterais com travamento pneumático; iluminação interna em duplo circuito, em lâmpadas 

fluorescentes; passa balsa na traseira; faróis de neblina; rebocador na dianteira; geladeira; 

preparação para futura instalação de rádio com alto falante e com antena no teto. 

Acessórios: sirene sonorizadora de marcha ré, isolamento total em isopor, pega mão 

(conforme especificação do INMETRO). Equipamentos obrigatórios e acessórios: equipado 

com todos os equipamentos de série não especificados e exigidos por lei e pelo Contran; 

cintos de segurança de 03 pontos, com regulagem de altura para o motorista; retrovisores 

externos em ambos os lados e interno e protetor de cárter e câmbio; veículo: garantia 

mínima de 06 (seis) meses, em todos os itens (integral), sem limite de quilometragem, box 

com sistema sanitário completo, com adesivação e plotagem com modelo de arte aprovada 

pelo município.   

 

ITEM 02 - DESCRITIVO VEÍCULO - MICRO ÔNIBUS: 

Veículo de fabricação nacional ou importado, semi novo, ano/modelo mínimo 2009, motor 

mínimo 150 CV; motor a diesel de 04 cilindros, turbinado, injeção eletrônica, direção 

hidráulica, rodado duplo na traseira, cambio de no mínimo 05 marchas a frente sincronizada 

e uma a ré, sistema de freio dianteiros e traseiros com acionamento pneumático, freio de 

estacionamento pneumático, tanque de no mínimo 100 lt, instrumento de painel, tacógrafo 

digital e todos as instrumentos obrigatórios por Lei, capacidade mínima de 25 passageiros 

mais motorista, poltronas tipo soft executivo com cintos de segurança, distância entre eixos 

mínima de 3.990mm, largura mínima de 2.220mm, altura mínima de 1.950mme 

comprimento máximo de 8.800m. Equipado com ar condicionado de fábrica, desembaçador 

quente no para-brisa, poltrona do motorista com amortecimento pneumático, cortinas , porta 

pacotes simples, porta na lateral dianteira direita com sistema de segurança, janelas tipo 

rodoviária com vidros móveis, vigia traseiro fechado, saídas de emergência no teto e 

laterais, macaco hidráulico compatível com peso do veículo, chave de roda, triangulo, 

extintor de incêndio e rebocador na dianteira, pneu estepe montado completo, com 

sinalizador de excesso de velocidade e demais equipamentos obrigatórios por Lei. O veículo 

deverá ser entregue adesivado, conforme logotipos do Ministério da Saúde e Logotipo 

Municipal.    
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CONDIÇÕES GERAIS PARA AMBOS OS VEÍCULOS: 

- Após declarada vencedora e após a assinatura do instrumento contratual a proponente 

terá o prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, para apresentação do veículo no pátio da 

Secretaria Municipal de Saúde para vistoria da comissão designada pelo Sr. Secretário 

Municipal de Saúde para fins de cumprimento de todos os requisitos do memorial descritivo, 

inclusive a parte mecânica, e após aprovação a proponente terá o prazo máximo de 10(dez) 

dias corridos para providenciar a inclusão da arte a ser definida pelo Município. 

a) a proponente que apresentar veículo para vistoria sem estar de posse de todos os itens 

que compõem o memorial descritivo, estará sujeita as penalidades e/ou multas previstas na 

legislação aplicável; 

b) não haverá possibilidade de substituição de veículo apresentado na vistoria; 

c) deverá portar macaco hidráulico compatível com o peso do veículo, chave de roda, 

extintor de incêndio e triângulo; 

d) os veículos deverão estar providos de todos os acessórios e equipamentos 

obrigatórios de acordo com o código de trânsito brasileiro, mesmo os não estejam 

descritos no memorial; 

d) será aceito um percentual de 10% para mais ou para menos nas especificações do 

veículo. 

e) os veículos terão garantia mínima de 06 (seis) meses, em todos os itens (integral). 
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ANEXO II 
 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 
(Este anexo é apenas um modelo e deve ser feito preferencialmente em papel 

timbrado) 

 
REFERÊNCIA: PROC. LICITATÓRIO N.º 103/2017 – PREGÃO PRESENCIAL N.º 
062/2017 – 2.ª Edição. 
 
Proponente/Razão Social: 
CNPJ n.º:      Inscrição Estadual: 
Endereço: 
Cidade:      Estado: 
Fone:       E-mail: 

 
OBJETO: Aquisição de 01 (um) ônibus e 01 (um) semi-novos para transporte de 
pacientes e correlatos. 

 
Item Qt. Unid. Descrição Vl.Unit. Vl. Total 

01 01 PÇ VEÍCULO ÔNIBUS, CONFORME 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

CONSTANTES NO ANEXO I 

  

 
VALOR TOTAL DA PROPOSTA: R$XXXXXXXX 

 
CONSIDERAÇÕES:  

a) prazo de validade da proposta de no mínimo 60 (sessenta) dias; 

b) condições de pagamento: até o 20º (vigésimo) dia do mês seguinte a 

considerar a emissão da NF ou Nota de Empenho. 

c) prazo para entrega: até 15 (quinze) dias a partir da assinatura da emissão da 

OF – Ordem de Fornecimento ou instrumento equivalente, com possibilidade de 

prorrogação desde que devidamente fundamentada. 

 

 
Presidente Epitácio-SP, xx de Fevereiro de 2018. 

 
 

_________________________________ 
Assinatura do representante legal 

(nome completo e assinatura) 
CPF/RG 

(Carimbo da proponente se houve) 
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ANEXO III 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS 
REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

 
Declaração de que cumpre os requisitos de habilitação 

 
 

(Papel timbrado da empresa, se houver) 
 
 
 
 
 
 

A empresa ________________________________, CNPJ n.º 

__________, sediada _____________________________, declara, sob as penas da 

Lei, que está em situação regular perante a Fazenda Nacional, a Seguridade Social - 

INSS e o Fundo de Garantia de Tempo de Serviço – FGTS, bem como, atende às 

exigências do edital quanto à habilitação jurídica para os fins previstos no processo 

licitatório n.º ........, Pregão n.º ............................ 

 

 

Local e data, 

 

 

____________________________________ 
(assinatura do representante legal da empresa) 
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ANEXO IV 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA, 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE OU MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL 

PARA FRUIÇÃO DOS BENEFÍCIOS DA LEI COMPLEMENTAR N.º 123/2006 E LEI 

COMPLEMENTAR MUNICIPAL N.º 088/2011. 

 

Ref.: PREGÃO PRESENCIAL n.º 0__/2018 

_____________________________________________ (razão social licitante), com 

sede__________________________________________(endereço completo),  inscrita 

no CNPJ sob o n.º ______________________, por meio de seu representante legal, 

o(a) ____________________________, (nome e dados pessoais) DECLARA, para os 

fins do disposto na Lei Complementar n.º 123/2006 e Lei Complementar Municipal n.º 

088/2011, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta 

Empresa, na presente data, enquadra-se como: 

 

( ) MICROEMPRESA, conforme inciso I do artigo 3.º da Lei Complementar n.º 123, de 

14/12/2006; 

(  ) EMPRESA  DE  PEQUENO  PORTE,  conforme  inciso  II  do  artigo  3.º  da  Lei 

Complementar n.º 123, de 14/12/2006. 

(  ) MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL,  conforme  parágrafo I e II, do  artigo  6.º  

da  Lei Complementar Municipal n.º 088, de 14/04/2011. 

 

Declara, ainda, que a empresa está excluída das vedações constantes do 

parágrafo 4.º do artigo 3.º da Lei Complementar n.º 123, de 14 de dezembro de 2006. 

 
Local e data, 

 

____________________________________ 
(assinatura do representante legal da empresa) 
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ANEXO V 
 

MODELO DE PROCURAÇÃO 

 

 

 

 A empresa _____________________________________________, por meio de 

seu representante legal o(a) Sr.(a).________________________________, Carteira de 

Identidade nº. ___________________________ e CPF nº.  

___________________________, nomeia seu(sua) bastante procurador(a) o(a) Sr.(a) 

__________________________________________, com poderes para formular lances, 

negociar preço, interpor recursos e desistir de sua interposição e praticar todos os 

demais atos pertinentes ao certame, referentes ao Pregão nº.  .../..... 

 

 

........, ________/________/_______. 

 

 

 

                         ____________________________________________ 

Assinatura 
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ANEXO VI 

 

CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ART. 7.º  
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

 
 

A Firma/Empresa _____________________________________ Ref.: (identificação da 

licitação) ........................................., inscrito no CNPJ nº...................., por intermédio de 

seu representante legal o(a) Sr(a) ................................., portador(a) da Carteira de 

Identidade nº........................ e do CPF nº............................,  DECLARA, para fins do 

disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela 

Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz.  

SIM (  )  OU  NÃO (  ). 

 
 
............................................... 
(data) 
.................. 
 
 
 
 

.................................. 
(representante legal) 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 
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ANEXO VII 
 

DECLARAÇÕES DIVERSAS 

 
 

A Firma/Empresa _____________________________________ Ref.: (identificação da 

licitação) ........................................., inscrito no CNPJ nº...................., por intermédio de 

seu representante legal o(a) Sr(a) ................................., portador(a) da Carteira de 

Identidade nº........................ e do CPF nº............................,  DECLARA, para os devidos 

fins que: 

 

- Declaração de que não possui fato impeditivo para contratação com a 

Administração Pública; 

- Declaração expressando que se responsabiliza por fatos supervenientes que 

venham a afetar a contratação; e, 

- Declaração expressando que aceita todas as condições impostas por este Edital 

e que prestará os serviços, conforme disposto no presente instrumento 

convocatório, reportando-se ao gestor em caso de dúvida. 

- Declaração de que o(s) veículos ofertado(s) atende(m) plenamente as 

especificações técnicas do instrumento convocatório. 

 

 
 
 
 

Presidente Epitácio-SP, xx de Fevereiro de 2018. 

 
 
 
 
 

_________________________________ 
Assinatura do representante legal 

(nome completo e assinatura) 
CPF/RG 

(Carimbo da proponente se houve) 
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ANEXO VIII 

 
MINUTA DO CONTRATO 

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 103/2017 
PREGÃO (PRESENCIAL) N.º 062/2017 “2.ª EDIÇÃO” 

 
Pelo presente Instrumento Contratual de Aquisição de -------------------, de um lado a 
empresa, inscrita no CNPJ n.º       , com sede na cidade de       , Estado de       , à     , n.º       
, representada neste ato por            , maior,           , portador(a) da cédula de identidade 
registro geral n.º            , inscrito(a) no CPF n.º             , residente e domiciliado(a) à      , 
n.º     , na cidade de      ,  neste ato denominada simplesmente Contratada, e de outro 
lado, a Prefeitura Municipal da Estância Turística de Presidente Epitácio, localizada 
à Praça Almirante Tamandaré, n.º 16-19, no município de Presidente Epitácio, Estado 
de São Paulo, neste ato representada pelo Ilustrissimo Senhor Miquéias Alves de 
Oliveira, Secretário Municipal de Saúde, brasileiro, maior, portador da cédula de 
identidade registro geral n.º xxxxxxxx- SSP/SP, inscrito no CPF n.º xxxxxxxxxxxx, 
residente e domiciliada à Rua xxxxxxxxxx, n.º xxxxxxxx, , Vila xxxxxxx, nesta cidade de 
Presidente Epitácio, Estado de São Paulo, denominada simplesmente Contratante, têm 
entre si, justo e contratado o mencionado nas seguintes cláusulas contratuais: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA 

Do Objeto 
 

Constitui o objeto do referido contrato Aquisição de -------------------------------, constantes 

no Processo de Licitação n.º 103/2017 – Pregão n.º 062/2017 – 2.ª Edição.  

 
CLÁUSULA SEGUNDA 
Da Forma de Execução 

 

O serviço de que trata a Cláusula anterior serão prestados em conformidade com os 

Anexos constantes no Processo de Licitação n.º 103/2017 – Pregão n.º 062/2017 – 2.ª 

Edição, sendo certo que serão acompanhados e fiscalizados pela Contratante. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA 

Do Preço, Condições de Pagamento, Reavaliação de Preços e Atualização 
Monetária 

 

Pela entrega do produto, objeto deste contrato, a Contratante se compromete a pagar à 

Contratada a importância de R$       (                 ), até o 20.º dia do mês seguinte a 

emissão da Nota Fiscal ou Nota de Empenho; 
 

Parágrafo Primeiro: Poderá haver revisão dos valores ajustados inicialmente, todavia, 

tal evento, fica condicionado à Contratante ou Contratada, apresentar subsídios que 

comprovem a perda do equilíbrio econômico-financeiro, conforme preceitua o Artigo 65, 

Inciso II, Letra “d” da Lei Federal n.º 8.666/93 e alterações.    
 

Parágrafo Segundo: Havendo atraso na efetivação do pagamento, será atualizado 

através do índice da poupança relacionada com o período em atraso. 
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CLÁUSULA QUARTA 
Da Vigência 

 

A vigência do presente contrato terá início em ___ de __________ de 2.018 e seu 

término em __ de ___________ de 2.0__.(12 Meses) , não podendo ser prorrogado. 

 
CLÁUSULA QUINTA 

Da Dotação Orçamentária 
 

As despesas provenientes da execução deste contrato correrão por conta da seguinte 

dotação orçamentária: 
 

02. Poder Executivo 
02.08 - Sec. Saúde - Fundo Municipal de Saúde 
10.301.0047.1.003.000 – Aquisição de Equipamentos e Veículos 
4.4.90.52.00.00.00 - Equipamento e Material de Permanente (3287) 
4.4.90.52.52.00.00 - Veículos de Tração Mecânica (3305) 
Fonte de Recurso: 01 - Tesouro 
 

CLÁUSULA SEXTA 
Dos Direitos, Responsabilidades, Penalidades e Multas 

 

Parágrafo Primeiro: São direitos da Contratante: 

I – acompanhar a realização do objeto; 

II – solicitar informações e esclarecimentos atinentes ao objeto deste contrato; 

Parágrafo Segundo: São obrigações da Contratante: 

I – efetuar o pagamento nas condições estabelecidas na Cláusula Terceira; 

II – fornecer todas as orientações e documentos, sanar as dúvidas relacionadas ao 

objeto deste contrato. 

Parágrafo Terceiro: São direitos da Contratada: 

I – receber o pagamento nas condições estabelecidas na Cláusula Terceira; 

II – solicitar documentos, orientações etc., relacionados ao objeto deste contrato.  

Parágrafo Quarto: São obrigações da Contratada: 

I – executar o objeto deste contrato, em conformidade com o Edital e Anexos, bem como 

a proposta por ela apresentada, principalmente no que se refere à qualidade dos 

serviços; 

II – prestar esclarecimentos e informações solicitadas pela Contratante; 

III – aceitar a alteração no objeto do contrato por parte da Contratante, desde que 

dentro do limite legal, logicamente que se adequando os custos provenientes da dita 

alteração.   
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Parágrafo Quinto: Mediante a inexecução total ou parcial do contrato, sem justificativa 

procedente, a Contratante poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à Contratada as 

seguintes sanções: 

I) – advertência; 

II) – multa de até: 10% (dez por cento) para inexecução parcial, 20 (vinte por cento) para 

inexecução total, ambas sobre o valor total do contrato e juro de 0,33% (trinta e três 

centésimos) por dia de atraso na execução dos serviços, este último, sobre a parcela 

devida; 

III) – suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 

a Administração, por prazo não superior a 05 (cinco) anos; 

IV) – declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.  

 
CLÁUSULA SÉTIMA 

Dos Casos de Rescisão 
 

Poderá haver rescisão contratual por ambas as partes, desde que ocorra uma ou mais 

das seguintes situações: 

I) – o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos; 

II) – o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos; 

III) – a lentidão do seu cumprimento, levando a Contratante a comprovar a 

impossibilidade da conclusão do serviço nos prazos estipulados; 

IV) – o atraso injustificado no início do serviço; 

V) – paralisação do serviço, sem justa causa e prévia comunicação à Contratante; 

VI) – a subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contrato com 

outrem, a cessão ou transferência total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou 

incorporação, sem a expressa autorização da outra parte; 

VII) – o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para 

acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 

VIII) – o cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas pela Contratante; 

IX) – a decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 

X) – a dissolução da sociedade ou o falecimento do Contratado/vendedor; 

XI) – a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estruturação da empresa, 

que prejudique a execução do contrato; 

XII) – razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas 

e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está 
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subordinada a Contratante e exaradas no processo administrativo a que se refere o 

contrato; 

XIII) – a supressão por parte da Contratante dos serviços, acarretando modificação do 

valor inicial do contrato além do limite legal permitido, ou seja, 25%  (vinte c cinco  por 

cento); 

XIV) – a suspensão de sua execução, por ordem escrita da Contratante, por prazo 

superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave 

perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que 

totalizem o mesmo prazo; 

XV) – o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Contratante, 

decorrentes dos serviços ou parcelas destes, já recebidos ou executados, salvo em 

caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado 

à Contratada o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até 

que seja normalizada a situação; 

XVI) – a não liberação, por parte da Contratante, de área, local ou objeto para 

execução do serviço; 

XVII) – a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, 

impeditiva da execução do contrato; 

XVIII) - descumprimento do disposto no inciso V do artigo 27 da Lei Federal n.º 

8.666/93, sem prejuízo das sanções penais cabíveis.  

 
CLÁUSULA OITAVA 

Do Reconhecimento dos Direitos da Administração 
 

Reconhece desde já a Contratada, os direitos da Contratante, nos casos de rescisão 

administrativa, prevista no Artigo 77 da Lei Federal n.º 8.666/93. 

 
CLÁUSULA NONA 

Do Recebimento do Objeto 
 

O objeto da licitação será recebido provisoriamente no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 

para verificação da conformidade com a especificação, e definitivamente no prazo de 30 

(trinta dias) dias úteis, sem prejuízo da garantia. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA  
Da Vinculação 

 

Este contrato está vinculado ao Processo de Licitação n.º 103/2017 – Pregão n.º 

062/2017 – 2.ª Edição e seus anexos.   
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CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA 
Das Legislações Aplicáveis 

 

Será aplicada à execução deste contrato a Lei Federal n.º 8.666/93 e alterações, bem 

como legislações específicas aos casos omissos.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA 
Da Obrigação da Contratada (Compatibilidade, Habilitação e Qualificação) 

 

Assume a Contratada, a responsabilidade de se manter, durante toda a vigência do 

contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições 

de habilitação e qualificação exigidas no Processo de Licitação n.º 001/2018 – Pregão 

RP n.º 001/2018.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA 
Alteração Contratual 

 

Este CONTRATO poderá ser alterado nos termos do disposto no artigo 65 da Lei n.º 

8.666/93, alterada pelas Leis n.ºs. 8.883/94 e 9.648/98, mediante o correspondente 

TERMO DE ADITAMENTO. 
 

Parágrafo Primeiro: A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições 

contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem, até o limite de 25% (vinte e 

cinco por cento) do valor inicial atualizado do CONTRATO, salvo as supressões 

resultantes de acordo celebrado entre as partes, que poderão ultrapassar o limite 

indicado. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA- QUARTA 
Da Fiscalização 

 

A CONTRATANTE manterá profissional legalmente habilitado para acompanhar a 

execução/entrega do objeto do presente CONTRATO, exercendo a fiscalização em 

todos os seus aspectos, competindo-lhe ainda a verificação de todas as características, 

para fins de pagamento e demais exigências legais, inclusive para o RECEBIMENTO 

PROVISÓRIO e DEFINITIVO, mantendo tudo devidamente anotado. 
 

Parágrafo Primeiro: Poderá a CONTRATANTE se valer de assessoramento de 

profissionais ou de empresas especializadas para a execução deste mister. 
 

Parágrafo Segundo: A presença da fiscalização da CONTRATANTE não diminui ou 

exclui qualquer obrigação/responsabilidade da CONTRATADA. 
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CLÁUSULA DÉCIMA-QUINTA 
Do Foro 

 

Fica eleito o Foro da Comarca da cidade de Presidente Epitácio, SP, com renúncia a 

qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

E, por estarem assim, justas e Contratadas, assinam o presente contrato em 03 (três) 

vias de igual teor e uma só forma na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo 

descritas. 

 

 

Presidente Epitácio, ___ de __________ de 2.018. 

 
 
 
 
 
 
 

 

 MINUTA 
_______________ 
_______________ 

Contratada 

 
 
 
 
 
 
 
 

MINUTA 
PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE PRESIDENTE EPITÁCIO 

MIQUÉIAS ALVES DE OLIVEIRA 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Contratante 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 

TESTEMUNHAS: 
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ANEXO I – DESCRIÇÃO DO OBJETO 

 
 

ITEM QTDE UND DESCRIÇÃO 

1  PÇ A ser incluído quando da celebração do contrato. 

 
 
 
 
 
 
 
 

 

MINUTA 
_______________ 
_______________ 

Contratada 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

MINUTA 
PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE PRESIDENTE EPITÁCIO 

MIQUÉIAS ALVES DE OLIVEIRA 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Contratante 
 
 
 
 
 
 

 

 

 
 

 
 
 

TESTEMUNHAS: 
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TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO ESTADO DE SÃO PAULO 
 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal da Estância Turística de Presidente Epitácio 
CONTRATADO:  
CONTRATO Nº (DE ORIGEM):  
OBJETO: Aquisição de 01 (um) ônibus e 01 (um) micro-ônibus, semi-novos para 
transporte de pacientes e correlatos. 

 
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de 

Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema 

eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das 

manifestações de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no 

Sistema de Processo Eletrônico, conforme dados abaixo indicados, em consonância 

com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que 

vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário 

Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado 

de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de 

janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, 

conforme regras do Código de Processo Civil; 

d) Qualquer alteração de endereço – residencial ou eletrônico – ou telefones de 

contato deverá ser comunicada pelo interessado, peticionando no processo. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e 

consequente publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, 

exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 
 

Presidente Epitácio-SP, __ de Fevereiro de 2018. 
 

GESTOR DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 

Nome:  
Cargo:  

CPF:      RG:  

Data de Nascimento:  

Endereço residencial completo:  

E-mail institucional:  

E-mail pessoal:  

Telefone(s):  

Assinatura:______________________________________________________ 
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Responsáveis que assinaram o ajuste: 

 

Pelo CONTRATANTE: 

Nome:  
Cargo:  

CPF:      RG:  

Data de Nascimento:  

Endereço residencial completo:  

E-mail institucional:  

E-mail pessoal:  

Telefone(s):  

Assinatura:______________________________________________________ 

 

 

Pela CONTRATADA: 

Nome:  
Cargo:  

CPF:      RG:  

Data de Nascimento:  

Endereço residencial completo:  

E-mail institucional:  

E-mail pessoal:  

Telefone(s):  

Assinatura: ______________________________________________________ 
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ANEXO IX – TERMO DE RETIRADA DO EDITAL 
 
 

RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL PELA INTERNET 

(enviar para o e-mail: licitações@presidenteepitacio.sp.gov.br) 

 

PREGÃO (PRESENCIAL) n° ___/2017  

PROCESSO LICITATÓRIO n° ___/2017  

 

Razão Social:  

CNPJ:  

Endereço:  

E-mail:  

Cidade:  

Estado:  

Telefone:  

Fax:  

 

Obtivemos, através do acesso à página www.presidenteepitácio.sp.gov.br ou via 

correspondência eletrônica, nesta data, cópia do instrumento convocatório e seus 

anexos da licitação acima identificada. 

 

Local:          , de                                         de 2018. 

Nome: 

 

Senhor Licitante, visando à comunicação futura entre este Município e sua 

empresa, solicitamos a Vossa Senhoria preencher FACULTATIVAMENTE o recibo de 

retirada do Edital e remetê-lo à Divisão de Licitações, por meio do e-mail: 

licitacoes@presidenteepitacio.sp.gov.br.  

 

A não remessa do recibo exime o Município de Presidente Epitácio-SP da 

comunicação, por e-mail, de eventuais esclarecimentos e retificações ocorridas no 

instrumento convocatório, bem como de quaisquer informações adicionais, não cabendo 

posteriormente qualquer reclamação. Recomendamos, ainda, consultas à referida 

página para eventuais comunicações e ou esclarecimentos disponibilizados acerca do 

processo licitatório em epígrafe. 

http://www.presidenteepitácio.sp.gov.br/

